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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Amambai, no uso de suas atribuições, em conformidade 

com o Inciso I, do Art. 74 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, AUTORIZAR a 

execução do objeto do Processo Administrativo nº 010/2026, de Inexigibilidade nº 002/2026 nas 

conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único 

do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico 

oficial 

 

OBJETO: Contratação de empresa autorizada para realização de instalação, desinstalação e 

manutenção corretiva em poltronas da fabricante marca MARELLI MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO, por meio de inexigibilidade de licitação, com a empresa C3 CASA E 

ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ sob nº 41.818.732/0001-70, de acordo com as seguintes 

especificações e condições abaixo, devidamente cadastrada e com carta de exclusividade na 

prestação de serviços de assistência técnica e montagem da linha Arena, produzida pela fabricante 

acima descrita, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Amambai/MS, nos termos 

do art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS:  

01.031.0001.2001- Manutenção atividades da Secretaria da Câmara  

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.20 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 

OUTRAS NATUREZAS. 

 

EMPRESA CONTRATADA: C3 CASA E ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ sob nº 

41.818.732/0001-70. 

 

 

TOTAL GERAL: 12.720,00 (DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS). 

 

Obs.: Em decorrência da dispensa do instrumento contratual, o Termo de Referência fará parte 

indispensável da contratação, devendo uma via ser enviada à prestadora dos serviços, juntamente 

com a ordem de serviços. 

 

Amambai-MS, 1º de abril de 2026.  

 

 

 

 

Darci José da Silva 

Câmara Municipal de Amambai 

Presidente 
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